
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Estado do Paraná 

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2026 - INEXIGIBILIDADE Nº 29/2026 

PROCESSO Nº 94/2026 

 

OBJETO 

Credenciamento de espetáculos teatrais, com a finalidade de compor 

a programação cultural da Mostra de Teatro promovida pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, através do Departamento de Cultura 

do Município de Pato Branco. As apresentações ocorrerão no período 

de 17 a 21 de agosto, destinados ao público escolar e à comunidade 

em geral, com duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 

120 (cento e vinte) minutos, classificação indicativa livre, 

contemplando no mínimo 01 (um) integrante em cena, podendo ser 

apresentado por pessoa física ou jurídica. 

VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

 R$ 42.858,72 (quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 

e setenta e dois centavos). 

ENDEREÇO ELETRONICO DE 

RECEBIMENTO 

DOS CREDENCIAMENTOS 

licita2@patobranco.pr.gov.br 

DATA DE VIGÊNCIA DO EDITAL 15 (quinze) dias a contar da publicação. 
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O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, através do seu Prefeito Sr. Geri Natalino Dutra, torna 

público a realização de Chamamento Público para CREDENCIAMENTO de pessoas físicas, bem como 

pessoas jurídicas privadas, para contratação de espetáculos teatrais, com a finalidade de compor a 

programação cultural da Mostra de Teatro promovida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

através do Departamento de Cultura do Município de Pato Branco, conforme solicitação feita pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura por meio do processo administrativo nº 2.231/2026, nos termos da Lei 

14.133/2021 e do Decreto Municipal 9.829 de 23 de fevereiro de 2024, e demais legislação aplicável, nas 

condições fixadas neste edital e seus anexos. 

 

O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão 

de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e 13h30min às 17h30min, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou pelo site: 

www.patobranco.pr.gov.br. Demais informações, fones: (46) 3220-1532, e-mail: 

licita2@patobranco.pr.gov.br. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação Naudieri 

Provensi, designada pela Portaria nº 31/2026. 

 

Os interessados deverão protocolar a documentação de habilitação e proposta artistica, a partir da 

divulgação deste Edital, por meio do sistema eletrônico de protocolo disponível no endereço: 

https://patobranco.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp. 

 

O prazo de vigência do presente edital é de 15 (quinze) dias, a contar da data de divulgação no site oficial 

do Município de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br/licitações), no Diário Oficial Eletrônico do Município 

(www.diariomunicipal.com.br/amp) e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

 

Os interessados poderão credenciar-se durante todo o prazo de vigência deste edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de espetáculos teatrais, com a finalidade de 

compor a programação cultural da Mostra de Teatro promovida pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, através do Departamento de Cultura do Município de Pato Branco. As apresentações ocorrerão no 

período de 17 a 21 de agosto, destinados ao público escolar e à comunidade em geral, com duração 

mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 120 (cento e vinte) minutos, classificação indicativa livre, 

contemplando no mínimo 01 (um) integrante em cena, podendo ser apresentado por pessoa física ou 

jurídica, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor total 

01 Apresentações teatrais 09 apresentações R$ 4.762,08 R$ 42.858,72 

Valor total do Chamamento................................................................................................. R$ 42.858,72 

 

1.2 - A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos e demais informações, estão 

previstos no Anexo XI - Termo de Referência deste Edital.  

1.3 - O presente credenciamento se enquadra na hipótese do inc. I do art. 3º do Decreto Municipal nº 

9.829/24. 

http://www.patobranco.pr.gov.br/
mailto:licita2@patobranco.pr.gov.br
https://patobranco.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp
http://www.patobranco.pr.gov.br/licitações
http://www.diariomunicipal.com.br/amp
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1.4 - São anexos a este instrumento e vinculam este credenciamento, independentemente de transcrição, o 

Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e eventuais anexos dos documentos. 

1.5 - O credenciamento não obriga a Administração a contratar. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Poderão participar do Chamamento Público companhias teatrais, pessoas físicas e pessoas jurídicas 

legalmente constituídas, desde que satisfaçam as exigências deste edital. 

2.2 - O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

2.3 - Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital. 

 

3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 - Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2 - Não será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio. 

3.3 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

3.4 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.5 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de licitar ou contratar 

com a administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.1 - O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante ou ainda, a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.6 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 

processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.9 - A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.10 - Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, qualquer que seja sua 

forma de constituição.  

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital de credenciamento por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

4.2 - O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Prefeitura 

Municipal de Pato Branco na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, para a agente de 

contratação responsável ou encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: licita2@patobranco.pr.gov.br 

4.2.1 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a agente de 

contratação para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

4.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido e  encaminhadas no e-mail informado 

pelo interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação.  

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.5 - Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP, Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial do Município. 

 

5. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

5.1 - Os interessados deverão protocolar exclusivamente por meio do endereço eletrônico 

https://patobranco.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp, os documentos de habilitação exigidos e a ficha 

cadastral (anexo III), com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com 

as seguintes informações: 

5.1.1 - Dados do interessado: Razão social ou denominação social, número do CNPJ (em caso de pessoa 

física CPF e RG), endereço completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância 

(telefone, e-mail) da empresa; 

5.1.2 - Descrição detalhada dos serviços ou remissão ao item do edital que contenha suas especificações; 

5.1.3 - Quantidade; 

5.1.4 - Valor unitário e total, equivalente ao valor previamente estabelecido para o objeto constante do item 

1.1 deste edital; 

5.1.5 - Dados do responsável pela assinatura do Contrato; 

5.1.6 - Poderá ser utilizado o modelo de ficha cadastral disponível no anexo III deste edital. 

5.2 - Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

5.3 - No valor da contratação deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

5.4 - A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas neste edital e seus anexos, assumindo o 

https://patobranco.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp


 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5 - Juntamente com o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

5.5.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 

valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.5.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.5.3 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5.5 - Atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;  

5.5.6 - O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 - A falsidade das declarações de que tratam o item 5.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7 - Poderá ser utilizado o modelo de declarações disponível no anexo V deste edital. 

5.8 - A análise dos documentos de credenciamento será feita pela comissão constituída através do Decreto 

Municipal nº 10.913, de 11 de junho de 2026. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os interessados deverão encaminhar, juntamente com a ficha de credenciamento (anexo III) de 

participação, os seguintes documentos: 

6.1.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) Compromisso de constituição de Consórcio, quando for o caso, nos termos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos, contendo a indicação de qual das empresas será a empresa Líder. 

 

6.1.1.1 - Em caso de PESSOA FÍSICA: 

a) Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da proponente. 

c) Comprovante de endereço atualizado. 

 

6.1.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br. 

 

6.1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

6.1.2.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, as 

empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. 

6.1.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 

6.1.3 - Em caso de PESSOA FÍSICA 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

http://www.tst.jus.br/
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br. 

 

6.1.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURIDICA) 

consistirá em: 

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício, referentes aos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado nos 

termos da legislação vigente. 

a.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

a.2) Os Microempreendedores Individuais deverão apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis como condição de qualificação econômico-financeira, nos termos do subitem “a”. 

 

b) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da sede da 

pessoa jurídica, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar no documento. 

 

6.1.5 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

a) Apresentação de atestados, capacidade técnica, contratos, notas fiscais declarações de órgãos públicos 

e privados, certidões ou outro material comprobatório que demonstre experiência; 

 

6.1.6 - DECLARAÇÕES: 

a) Declaração Unificada (conforme modelo a ser disponibilizado no edital); 

b) Declaração de autorização para uso de imagem e som para fins de divulgação institucional do evento; 

c) Declaração de disponibilidade para realização da apresentação nas datas, horários e condições definidos 

pela Administração Municipal; 

d) Comprovante de conta bancária de pessoa física, em nome do proponente, informando: número da 

agência bancária com dígito, número da conta corrente com dígito; 

e) Autorização de participação de menor de idade devidamente assinada e com reconhecimento de 

firma em cartório (SOMENTE se for o caso); 

f) Disponibilizar fotografias do espetáculo, em boa qualidade, autorizadas para uso institucional, 

destinadas à divulgação da Mostra de Teatro em mídias digitais, redes sociais, materiais gráficos, 

flyers, cartazes e demais peças de comunicação produzidas pela Administração Municipal.  

 

http://www.tst.jus.br/
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6.1.7 - A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.1.7 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.1.7.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e  

6.1.7.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 

6.1.8 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

6.1.9 - A análise da documentação apresentada pelos interessados será realizada pela Comissão de 

Avaliação no prazo de até 04 (quatro) dias úteis, contados a partir do encerramento do período de 

inscrições previsto neste edital. Concluída a análise, será divulgado o resultado contendo a relação dos 

habilitados e a pontuação obtida. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS ARTISTAS 

7.1 - A seleção ocorrerá por meio de Chamamento Público, mediante avaliação das propostas artísticas por 

comissão especialmente designada através do Decreto Municipal nº 10.913, de 11 de junho de 2026.  

7.2 - Critérios de Classificação  

7.2.1 - 01 (um) ponto por espetáculo apresentado comprovada por meio de contrato, nota fiscal, certificado, 

capacidade técnica ou material equivalente (matéria jornalística, material de divulgação, etc); limitado a 10 

(dez) pontos; 

7.2.2 -  01 (um) ponto por premiação/honrarias em concursos, festivais de relevância; comprovado com 

certificados ou outro documento reconhecido; limitados a 10 (dez) pontos; 

7.2.3 - 01 (um) ponto por coerência e relevância da proposta artística (espetáculo), considerando o material 

inscrito, criatividade e originalidade da proposta apresentada; limitado a 10 (dez) pontos. 

 

7.3 - Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios: 

7.3.1 - maior pontuação no critério trajetória artística por espetáculo; 

7.3.2 - maior pontuação em premiação/honraria; 

7.3.3 - persistindo o empate, sorteio público. 

 

7.4 - Forma e Critérios de Contratação 

7.4.1 - A ordem de contratação dos espetáculos selecionados para a Mostra de Teatro será definida pela 

comissão organizadora, observando critérios de programação artística, tais como diversidade de 

linguagens, adequação ao público-alvo, classificação indicativa, duração dos espetáculos e compatibilidade 

com a estrutura disponível. 

7.4.2 - Para fins de organização e viabilidade técnica, também será considerado o rider técnico apresentado 

por cada proponente, de modo a compatibilizar as necessidades de som, iluminação, cenário e demais 

exigências com a infraestrutura do evento. 
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7.4.3 - Havendo igualdade de pontuação entre dois ou mais proponentes e não sendo possível estabelecer 

consenso quanto à ordem de contratação com base nos critérios previstos neste edital, a definição será 

realizada por meio de sorteio público, em ato registrado em ata, na presença dos interessados que 

desejarem acompanhar o procedimento. 

 

8. NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, DOS PROCEDIMENTOS E RECURSOS  

8.1 - O resultado de cada fase deste processo será publicado no site oficial do Município de Pato Branco 

(www.patobranco.pr.gov.br/licitações) e no Diário Oficial Eletrônico do Município 

(www.diariomunicipal.com.br/amp). 

8.2 - É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados, conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, 

desobrigando totalmente o órgão por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

8.3 - A proponente deverá indicar todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), para 

comunicação, devendo manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual.  

8.4 - Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

8.5 - Das decisões da administração sobre a habilitação ou inabilitação de interessados, à aprovação, ou 

não, da vistoria dos locais, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 16 do 

§ 1º do Decreto nº 9.829 de 23 de fevereiro, de 2024. 

8.6 - O interessado poderá interpor recurso no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da publicação da 

decisão, sendo que os demais interessados terão igual prazo para apresentação de contrarrazões. 

8.7 - O recurso será dirigido à comissão processante, que se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

8.8 - A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento dos autos. 

8.9 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.11 - O resultado final do presente credenciamento será divulgado e publicado no site oficial do Município 

de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br/licitações) e no Diário Oficial Eletrônico do Município 

(www.diariomunicipal.com.br/amp). 

8.12 - O credenciamento não gera direito à contratação.  

 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS  

9.1 - Após a habilitação, todos os grupos serão convocados para reunião a ser realizada no Departamento 

de Cultura, ocasião em que, juntamente com a comissão designada, será realizado a ordem de contratação 

dos espetáculos selecionados para a Mostra de Teatro. 

 

10. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

10.1 - O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no site oficial do Município de Pato 

Branco (www.patobranco.pr.gov.br/licitações) e no Diário Oficial do Município; 

http://www.patobranco.pr.gov.br/licitações
http://www.diariomunicipal.com.br/amp
http://www.patobranco.pr.gov.br/licitações
http://www.diariomunicipal.com.br/amp
http://www.patobranco.pr.gov.br/licitações
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11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual. 

11.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Decreto Municipal nº 10.057/24 e neste edital. 

11.3 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

11.4 - Nos casos em que o instrumento contratual for encaminhado via correio ou em meio eletrônico, a 

contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, até 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

11.5 - O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

11.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

11.7 - O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 120 (cento e 

vinte) dias, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

podendo ser prorrogado, conforme artigo 111, da Lei 14.133/21, mediante Termo de Aditamento. 

 

12. REAJUSTE 

12.1 - O valor a ser pago para a execução do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo 

índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador 

Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a 

data da apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

12.1.1 - Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi 

elaborada, independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

12.2 - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, 

despesas bancárias e ônus semelhantes. 

12.3 - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência 

da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

12.4 - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

12.4.1 - Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se 

os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a 

obrigação. 

12.4.2 - Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 

12.4.3 - A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que 

ocorrer a mora. 
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12.4.4 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar solicitação 

formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada mediante Termo 

de Apostilamento ou de Aditamento. 

12.4.5 - Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATANTE, o reajuste será promovido de 

ofício, com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

12.5 - O valor pactuado poderá ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de conseqüências incalculáveis, que inviabilize a execução do contrato tal como pactuado. 

12.6 - Recai sobre a CONTRATADA o ônus de comprovar a necessidade de restabelecimento dos preços 

na forma da disposição anterior, cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitação no prazo de 01 (um) 

mês, a partir do protocolo do requerimento. 

 

13. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1 - O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

13.2 - Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

13.4 - Será realizado o descredenciamento quando houver:  

13.4.1 - pedido formalizado pelo credenciado no prazo de 05(cinco) dias úteis; 

13.4.2 - perda das condições de habilitação do credenciado; 

13.4.3 - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

13.4.4 - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

13.5 - O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

13.6 - Nas hipóteses previstas nos subitens 13.4.2 e 13.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

13.7 - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

13.8 - O contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular não será rescindido 

somente se por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse da Administração, devidamente 

justificado pela autoridade máxima do órgão ou entidade contratante.  

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1 - O proponente será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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14.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

14.1.5 - Fraudar a licitação; 

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2014. 

14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

14.2.1 - multa; 

14.2.2 - impedimento de licitar e contratar; 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 - os danos que da infração provierem para a Administração Municipal; 

14.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4 - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao licitante ou adjudicatário pelo 

cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.1, deste edital, observados os 

percentuais definidos a seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

14.4.1 - A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor estimado da 

contratação a que concorre o infrator licitante, pelas seguintes infrações: 

1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

3. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação a 

que concorre o infrator licitante, pelas seguintes infrações: 

1. não celebrar o contrato; 

2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

3. fraudar a licitação; 

4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2014. 

14.4.2 - A pena de multa poderá ser cumulada com as demais sanções de que trata este edital. 
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14.5 - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo 

período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 do item 14.1, detalhadas no Anexo II do Edital. 

14.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, e 

14.1.7 do subitem 14.1, detalhadas no Anexo II do Edital. 

14.7 - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

14.8 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

14.9 - A multa será executada da seguinte forma: 

14.9.1 - descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

14.9.2 - descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

14.9.3 - descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

14.9.4 - descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que 

mantém com a Administração contratante; 

14.9.5 - paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos. 

14.10 - A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

14.11 - Da aplicação das sanções previstas no item 14 caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.3 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.4 - Serão lavradas atas das sessões públicas, que serão assinadas pelos membros da comissão 

nomeada por meio de portaria. 

15.5 - Ao Promotor do presente Edital de Chamamento Público ficam reservados os direitos de: 

15.5.1- Revogar ou anular este ato, parcial ou totalmente, sendo vetado ao proponente o direito a 

indenização. 

15.5.2 - Realizar diligência durante o processo de credenciamento, por meio de equipe técnica, que elabore 

parecer necessário à fundamentação da decisão. 

15.6 - A participação no presente Chamamento Público implica na aceitação integral e irretratável pelo 

interessado, dos termos do edital, não sendo aceita sob quaisquer hipóteses, alegação de 

desconhecimento. 
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15.7 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://patobranco.pr.gov.br/licitacoes-e-contratos-do-municipio-de-pato-

branco/ 

15.8 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.8.1 - ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato; 

15.8.2 - ANEXO II - Graduação das Penalidades; 

15.8.3 - ANEXO III - Ficha de Inscrição; 

15.8.4 - ANEXO IV - Modelo Autorização de Uso de Som e Imagem; 

15.8.5 - ANEXO V - Modelo Declaração Unificada; 

15.8.6 - ANEXO VI - Modelo de Autorização para Participação de Menor; 

15.8.7 - ANEXO VII - Declaração Informações para Fins de Assinatura do Contrato – Pessoa Jurídica; 

15.8.8 - ANEXO VIII - Datas, Locais de Apresentação e Classificação Indicativa; 

15.8.9 - ANEXO IX - Declaração de Prazo Recursal; 

15.8.10 - ANEXO X - Estudo Técnico Preliminar; 

15.8.11 - ANEXO XI - Termo de Referência. 

 

 

Pato Branco, 23 de junho de 2026. 

 

 

_________________________ 

Geri Natalino Dutra 

Prefeito 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 29/2026 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº __/2026 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 4551478-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

648.471.369-34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu nº 25, Bairro Jardim Primavera, CEP 

85.502-360, em Pato Branco – PR, doravante denominado de CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa 

física/jurídica de direito privado, inscrita no CPF/CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, 

nº xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade .... Estado do ...., CEP xxxxx, doravante denominado de CONTRATADO, 

neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, profissão, portador da CI/RG nº xxxx, inscrito no 

CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam proceder ao presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitação 

nº 29/2026, Edital de Credenciamento nº 02/2026, processo administrativo nº 2.231/2026, atendendo as 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto n° 9.829/2024 e mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

I - Constitui o objeto do presente contrato a execução de apresentação artística, com a finalidade de compor 

a programação cultural da Mostra de Teatro promovida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

através do Departamento de Cultura do Município de Pato Branco. 

II - São anexos a este instrumento e vincula esta contratação, independentemente de transcrição, o Estudo 

Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a Proposta de Preços do Contratado e eventuais anexos de 

documentos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

I - O valor certo e ajustado para a contratação do objeto do presente contrato é: 

Lote Item Unid Descrição Valor Unit   Valor Total 

      

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

I - A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 29/2026, 

Edital de Credenciamento Processo Licitatório nº 02/2026.  

II - Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do 

Edital de Credenciamento nº 02/2026, bem como seus Anexos.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

I - As apresentações serão realizadas conforme programação definida pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. O elenco deverá iniciar o cumprimento das obrigações contratuais no prazo de até 3 

(três) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
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II - Cada apresentação poderá ter no mínimo 40 (quarenta) minutos e no máximo 120 (cento e vinte) 

minutos de  duração, classificação indicativa livre, contemplando no mínimo 01 (um) integrante em cena, 

podendo ser apresentado por pessoa física ou jurídica. 

III - As apresentações da Mostra de Teatro serão realizadas em espaços públicos previamente 

disponibilizados pela Administração Municipal, dentre eles a Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

(UTFPR), SESI  e os espaços vinculados ao Departamento Municipal de Cultura. 

IV - A definição do local específico para cada espetáculo será realizada pela Administração Municipal, 

considerando as características técnicas da apresentação, a capacidade de público, as condições de 

acessibilidade, a infraestrutura disponível e a adequação do espaço às necessidades do grupo teatral e do 

público-alvo. 

V - Os locais de apresentação serão informados aos credenciados com antecedência suficiente para a 

adequada organização e execução dos espetáculos. 

VI - Datas, locais de apresentação e classificação indicativa: 

DATA MANHÃ TARDE NOITE CLASSIFICAÇÃO LOCAL 

17/08 X   Livre UTFPR 

18/08 X X X Livre Departamento de Cultura 

19/08 X  X Livre UTFPR 

20/08  X X Livre SESI 

21/08 X   Livre Departamento de Cultura 

 

VII - A execução dos serviços deverá ocorrer nas datas assinaladas, salvo por motivo de força maior, e, 

portanto, em caso de impossibilidade, prorrogação ou alteração seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

VIII - A contratante poderá alterar o horário e local de realização da apresentação, conforme sua 

necessidade, desde que avise previamente a contratada. 

IX - Os projetos concorrentes não sofrerão qualquer restrição quanto à temática abordada, desde que não 

caracterizem apologia a crimes, ao uso de drogas ilícitas ou a práticas que incentivem a violência, bem 

como não promovam campanhas ou manifestações de cunho político-partidário, devendo ainda respeitar a 

classificação indicativa exigida. 

X - O objeto da contratação está ligado a realização da Mostra de Teatro no município de Pato Branco, 

podendo sofrer alterações, devido a motivos de força maior, ou casos fortuitos. 

XI - A infraestrutura necessária à realização das apresentações será disponibilizada integralmente pelo 

Município, incluindo palco, estrutura física, sonorização e iluminação, cabendo ao contratado 

exclusivamente a execução da apresentação, com a utilização de seus próprios instrumentos cenário, 

figurinos, adereços e demais elementos indispensáveis à performance. 

XII - Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ATRASO, CANCELAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DO ARTISTA 

I - O contratado deverá comparecer ao local da apresentação com antecedência mínima a ser definida pela 

organização do evento, a fim de garantir o cumprimento do horário previamente estabelecido. 

II - O atraso injustificado no início da apresentação, bem como a não realização do serviço, poderá ensejar 

a aplicação das sanções administrativas previstas em contrato e na legislação vigente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 
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III - Após a análise da documentação e aplicação dos critérios de seleção previstos no edital, será 

elaborada classificação geral dos interessados habilitados. Serão convocados para participação no evento 

os 09 (nove) primeiros classificados, observada a disponibilidade de vagas. Os demais interessados 

habilitados permanecerão em cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação obtida no 

Chamamento Público. Em caso de desistência, impedimento ou impossibilidade de participação de algum 

dos selecionados, a Administração Municipal convocará o próximo classificado do cadastro de reserva, 

vedada a realização de novas inscrições ou credenciamentos após o encerramento do prazo previsto neste 

edital. 

IV - O cancelamento da apresentação por iniciativa do contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração, implicará a rescisão contratual e a aplicação das penalidades cabíveis, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS 

I - Considerando que as apresentações serão realizadas em áreas cobertas, em regra não haverá 

necessidade de cancelamento em razão de condições climáticas. Contudo, na hipótese de ocorrência de 

temporal ou situações excepcionais que comprometam a segurança do público, dos artistas ou da estrutura 

do evento, as apresentações poderão ser adiadas ou remarcadas para outra data, a ser definida pela 

Administração Municipal, sem ônus adicional ao Município. 

II - A remarcação da apresentação em razão de condições climáticas não caracterizará descumprimento 

contratual, devendo o contratado manter disponibilidade para a nova data definida, observadas as 

condições originalmente pactuadas. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

I - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

I - Do Recebimento do serviço 

a) O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 18, 

da Lei nº 14.133 de 2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, iniciando-se no momento da realização da prestação do 

serviço. O recebimento provisório consistirá na verificação preliminar da conformidade das condições 

técnicas e administrativas estabelecidas no contrato, estendendo-se até a conclusão da execução do 

objeto. 

2. A formalização do recebimento provisório ocorrerá em até 02 (duas) horas após o término da 

apresentação, mediante a emissão de termo detalhado, no qual será verificado o cumprimento das 

condições contratuais e a adequada execução dos serviços prestados. 

3. O recebimento definitivo ocorrerá pela responsável pelo acompanhamento e gestão do contrato, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 
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b) O prazo para recebimento provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências técnicas e/ou contratuais. 

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Contrato e em seus anexos, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

d) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, 

no prazo determinado pelo gestor da ata de registro de preços. 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

g) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

  

II - Do Prazo e Forma de Pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento definitivo do 

objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor 

e/ou fiscal do Contrato. 

b) O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

c) Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

d) A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo responsável e 

não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu conteúdo, que 

deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata 

de registro de preços e nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) 

período respectivo de execução do contrato, e se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaque do 

valor de retenções tributárias. 

e) A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

f) O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

http://www.tst.jus.br./
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Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior. 

g) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

h) Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

i) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

j) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

k) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

l) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada correção 

monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além de juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em 

atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

I - O prazo de vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, conforme artigo 111, 

da Lei 14.133/21, mediante Termo de Aditamento. 

 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DO CONTRATADO 

I - Realizar as apresentações nas data, horários e locais previamente definidos pela Administração; 

II - Comparecer ao local do evento com antecedência mínima necessária para organização e preparação da 

apresentação e cumprir rigorosamente o tempo de duração da apresentação previamente acordado; 

III - Arcar com eventuais despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem da equipe necessária à 

realização da apresentação, salvo se houver previsão diversa no instrumento contratual; 

IV - Comunicar previamente à Administração qualquer situação que possa comprometer a realização do 

evento, adotando as medidas necessárias para sua adequada execução. 

V - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 

a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando a Contratante à ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições.  

b) Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas no edital, Termo de 
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Referência, e demais elementos instrutores que integraram o processo licitatório. 

c) Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 

execução do objeto da Licitação.  

d) Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 

f) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

g) Atender com prontidão as reclamações por parte do Contratante dos produtos, objeto da licitação.  

h) Não manter em seu quadro de pessoal menores de idade em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

i) Adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar a responsabilização pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato. 

j) Apresentar toda e qualquer documentação relacionada à execução do objeto quando solicitada 

formalmente pela contratante. 

k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

l) Fornecer a todos os seus funcionários o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, bem 

como fiscalizar o uso destes. 

m) É de responsabilidade da Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a 

função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, 

como única empregadora. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.  

II - Informar ao Contratado sobre as normas e procedimentos dos serviços e as eventuais alterações 

efetuadas em tais preceitos.  

III - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratado, relacionados com o objeto 

pactuado.  

IV - Comunicar a contratada, por escrito, sobre as possíveis irregularidades para a imediata adoção das 

providências para sanar os problemas eventualmente ocorridos. 

V - Efetuar os pagamentos devidos ao Contratado nos prazos estipulados no contrato, depois do 

recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.  

VI - Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a 

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.  
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VII - Deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências 

necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal 14.133/2021 e demais cominações legais.  

VIII - Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

IX - Proporcionar as condições para que o Contratado possa cumprir as obrigações pactuadas.  

X - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

XI - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

XII - Atestar notas fiscais/faturas desde que tenham sido plenamente executadas conforme determina o 

contrato; 

XIII - Cumprir rigorosamente o prazo estabelecido no presente objeto, para que a contratada possa executar 

o serviço em tempo hábil e satisfatoriamente; 

XIV - Notificar a contratada, por escrito, sobre eventuais falhas e demais irregularidades constatadas na 

execução dos procedimentos previstos em edital/contrato; 

XV - Prestar informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 

solicitadas por proponentes a licitação ou a contratada; 

XVI - Disponibilizar local adequado para a realização das apresentações, garantindo condições mínimas de 

infraestrutura, tais como espaço físico, energia elétrica e demais condições necessárias à realização das 

apresentações, acessibilidade, segurança e conforto. 

XVII - Providenciar a divulgação, mobilização e organização das participantes para o evento. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

III - As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV - A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

V - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

VI - O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

dos aspectos administrativos do contrato, conforme art. 15 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

VII - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conforme art. 16 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

VIII - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração, conforme art. 14 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

X - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal nº 9.603/2023, a atribuição de gestão do contrato será 

exercida pela titular da secretaria demandante, ou seja, a Secretária Municipal de Educação e Cultura, Sra 

Ivete Ferrarini Iakmiur, matrícula nº 115592, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração 

da titularidade da pasta. 

XI - A gestora indica como fiscal administrativo do contrato, o Chefe do Setor de Desenvolvimento 

Cultural, Vagner de Godois Caldato, matrícula nº 7874-3. 

XII - A gestora indica como fiscal técnica do contrato, a Chefe da Seção de Ensino e Arte, Solene 

Aparecida dos Santos, matrícula 7999-5.  

XIII - Os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

I - As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) 07 Secret. Mun. Educação e Cultura – 07.04 Departamento de Cultura – 133920040.2.392000 

Gestão do Fundo Municipal de Cultura – 3.3.90.36.84.02.00 Apresentação Teatral – 

Desdobramento n° 44532 – Despesa n° 44530 – Fonte n° 8040 Programa Apoio aos Municípios 

Criativos – Ação n° 2.392. 

b) 07 Secret. Mun. Educação e Cultura – 07.04 Departamento de Cultura – 133920040.2.392000 

Gestão do Fundo Municipal de Cultura – 3.3.90.39.84.02.00 Apresentação Teatral – 

Desdobramento n° 44531 – Despesa n° 44529 – Fonte n° 8040 Programa Apoio aos Municípios 

Criativos – Ação n° 2.392 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial.  

II - Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -  REAJUSTE 

I - O valor a ser pago para a execução, poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pelo índice de 

inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes índices: Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a data da 

apresentação do orçamento, conforme Decreto Municipal nº 10.110/24. 

a) Considera-se a data do orçamento aquela em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi elaborada, 

independente da tabela referencial que esteja sendo utilizada. 

II - Não se admitirá a imputação ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro, como juros, despesas 

bancárias e ônus semelhantes. 

III - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 

incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

IV - Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes condições: 

a) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

b) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação. 

c) A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no período em que ocorrer a 

mora. 

d) Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apresentar solicitação 

formal, que será apreciada e, no caso de deferimento pela CONTRATANTE, formalizada mediante Termo 

de Apostilamento ou de Aditamento. 

e) Caso a variação dos preços ocorra em favor da CONTRATANTE, o reajuste será promovido de ofício, 

com prévia comunicação formal à CONTRATADA. 

V - O valor pactuado poderá ser revisto, por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

conseqüências incalculáveis, que inviabilize a execução do contrato tal como pactuado. 

VI - Recai sobre a CONTRATADA o ônus de comprovar a necessidade de restabelecimento dos preços na 

forma da disposição anterior, cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitação no prazo de 01 (um) mês, a 

partir do protocolo do requerimento. 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2014. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um por 

cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo cometimento de 

qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I deste contrato, observados os percentuais 

definidos a seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

2. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2014. 

5. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de inexecução 

total do objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo 

período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no Anexo II do edital e Anexo I do 

Decreto Municipal nº 10.057/24. 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I 

detalhadas Anexo II do edital e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que mantém 

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais 

normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, 

quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira 

e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente contrato, 

com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do 

Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Pato Branco, ___ de ______ de 2026 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Geri Natalino Dutra - Prefeito 

 

- Contratada 

- Representante Legal 
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ANEXO II 

GRADUAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

Parte 1 - Condutas Infratoras Relacionadas à Fase Licitatória 

 Condutas infratoras relacionadas à fase licitatória 

Ocorrência e Reincidência 

Grau de Severidade 

Moderado Grave 

M1 M2 M3 G1 G2 

1 

Deixar de apresentar proposta de preços ajustada, 

documentos pertinentes da proposta, catálogos ou 

documentos de habilitação 

  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 

2 

Deixar de enviar amostras, ou encaminhar em 

evidente desconformidade com o instrumento 

convocatório 

   1ª Vez 2ª Vez 

3 Abandonar o certame    1ª Vez 2ª Vez 

4 
Deixar de atender as diligências ou de enviar 

documentos relacionados às diligências  
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

5 

Manifestar intenção de recurso meramente 

protelatório (nos casos em que não há 

apresentação de razões recursais ou desistência 

do recurso) 

  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 

7 
Solicitar desclassificação do item vencido, sem a 

devida justificativa 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

8 
Recusar-se a assinar Ata de Registro de Preços 

ou Contrato 
    1ª Vez 

9 
Deixar de apresentar garantia exigida em edital no 

ato da assinatura do contrato 
  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 

10 
Agir em conluio com outros fornecedores com 

vistas a frustrar o certame 
    1ª Vez 

11 
Tumultuar o certame visando frustrar os objetivos 

da licitação 
   1ª Vez 2ª Vez 

12 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 
    1ª Vez 

13 Apresentar declaração falsa     1ª Vez 

 

* O rol de infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação de sanções em razão de 

outras condutas previstas em lei, edital ou contrato. 

** As infrações serão consideradas de grau leve, moderado ou grave. 

*** As sanções serão aplicadas conforme segue: 

A) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 01 a 09, será aplicada multa compensatória que será 

calculada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● M2 = 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● M3 = 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● G1 = 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● G2 = 15% (quinze por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

B) A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Pato Branco pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  

C) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 10 a 13 será aplicada multa compensatória que será 

calculada da seguinte forma: 



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

● G1 = 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● G2 = 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

D) A aplicação da multa de Graus G1 ou G2 será acompanhada da declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar pelo período mínimo de 03 (três) anos. 

 

Parte 2 - Condutas Infratoras Relacionadas à Fase Da Execução Contratual 

 Condutas relacionadas à fase da execução contratual 

Ocorrência e Reincidência 

Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

13 
Não manter atualizados os registros para contato de e-

mail, telefone 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

14 
Não responder a contatos e/ou solicitações da 

administração 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

15 
Preposto ou integrante da equipe não se apresentar em 

reunião pré-agendada, sem a devida justificativa 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

16 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, além das já 

especificadas nas demais linhas 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

17 
Não manter, durante toda a execução contratual as 

mesmas condições de habilitação 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

18 
O desatendimento de determinações regulares da equipe 

de fiscalização 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

19 
Emitir nota fiscal sem autorização de faturamento ou 

atrasar a apresentação da nota fiscal sem justificativa  
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

20 
Envio de notas fiscais fora das exigências do instrumento 

convocatório 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

21 
Subcontratar total ou parcial do objeto, sem a devida 

autorização 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

22 

Deixar de fornecer ou fiscalizar o uso de equipamentos 

de proteção individual e equipamentos de proteção 

coletiva 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

23 
Responsável técnico deixar de acompanhar efetivamente 

a execução da obra ou serviço 
1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

24 Atrasar injustificadamente o início da execução do objeto  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

25 
Falhar na execução pós entrega, como deixar de atender 

garantias legais ou corrigir falhas em instalações 
 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

26 
Causar lentidão no cumprimento do serviço ou obra, 

impossibilitando a administração da sua conclusão 
 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

27 

Deixar de cumprir com as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias para com os funcionários envolvidos na 

execução do objeto 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

28 

Suspender ou interromper os serviços salvo por motivo 

de força maior ou caso fortuito devidamente ACEITO pelo 

contratante 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

29 

Quando ficar evidenciado que o fornecedor realizou 

atividade de quebra ou ameaça à segurança das 

informações da Administração Municipal 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

30 
Criar embaraços ou deixar de prestar informações que 

possam contribuir com o processo de fiscalização 
 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

31 Abandonar a execução contratual      1ª Vez 

32 
Desistir de prorrogação contratual após sua expressa 

manifestação de interesse na prorrogação 
     1ª Vez 

33 
Atrasar a execução contratual, quando ensejar a rescisão 

do contrato 
     1ª Vez 
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* O rol de infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação de sanções em razão de 

outras condutas previstas em lei, edital ou contrato. 

** As infrações serão consideradas de grau leve, moderado ou grave. 

*** As sanções serão aplicadas conforme segue: 

 

A) Para as infrações cometidas que sejam consideradas de grau leve (L1), será aplicada a penalidade de 

ADVERTÊNCIA, sem aplicação de multa. 

B) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 13 a 24, será aplicada multa compensatória que será 

calculada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

● M2 = 2% (dois por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

● M3 = 5% (cinco por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

● G1 = 10% (dez por cento) d do valor sobre a parcela inadimplida. 

● G2 = 15% (quinze por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

C) A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Pato Branco pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  

 

 

D) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 25 a 30, será aplicada a penalidade de multa compensatória 

que será calculada da seguinte forma: 

 M1 = 15% (quinze por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 M2 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 M3 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 G1 = 25% (vinte e cinco por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 G2 = 30% (trinta por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 

E) A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Pato Branco pelo prazo de 03 (três) anos. 

F) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 31 a 33 será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total do contrato ou sobre instrumento equivalente e a penalidade de impedimento de licitar e contratar com 

o Município de Pato Branco pelo período de 03 (três) anos. 

Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 34 e 35 será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total do contrato ou sobre o instrumento equivalente e a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar pelo período mínimo de 03 (três) anos. 

 

 

 

 

 

 

34 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa      1ª Vez 

35 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013 
     1ª Vez 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR 

PROCESSO LICITATÓRIO - CREDENCIAMENTO Nº 02/2026 

 

Nome do espetáculo/apresentação:  

Duração do espetáculo: 
 

Classificação indicativa do espetáculo: 
 

Direção: 
 

Assistente de direção: 
 

Atuação: 
 

Dramaturgia/Texto: 
 

Produção: 
 

Cenografia: 
 

Iluminação: 
 

Operação de luz: 
 

Sonoplastia: 
 

Operação de som: 
 

Figurino: 
 

Roteiro/texto utilizado na íntegra: 
 

 

 

Nome completo do Proponente:  

E-mail do Proponente:  

Telefone de contato do Proponente (com 

DDD): 

 

Nome do grupo/Cia (ou nome artístico 

que é utilizado): 

 

FICHA TÉCNICA DA APRESENTAÇÃO 
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1. SINOPSE DO ESPETÁCULO/APRESENTAÇÃO: 

 Justificativa conceitual da obra; 

 Texto explicativo sobre a proposta artística; 
 

 

 

 

2. RELEASE DO ESPETÁCULO/APRESENTAÇÃO: 
 

 

 

 

3. NECESSIDADES TÉCNICAS DA APRESENTAÇÃO 

 

 

4. RELAÇÃO DA EQUIPE/ELENCO 

 

 

 

 

Duração da montagem: 

 

 

Duração da desmontagem: 

 

Outras necessidades técnicas que 

sejam importantes para a 

compreensão sobre os procedimentos 

de montagem e desmontagem do 

espetáculo: 

(É necessário que as necessidades 

sejam compatíveis com os Riders 

Técnicos disponibilizados) 

 

Mapa do palco  

# 
Nome 

completo 

Nome 

artístico 

Função na 

apresentação 
DRT (se for o caso) 

1     

2     

...     
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ETÁRIA (SE NECESSÁRIO) 

 

RIDER TÈCNICO 

 

 

 

 

Pato Branco, ____ de __________ de 2026. 

 

 

(ASSINATURA)  

 

Nome completo do responsável legal _______________________ 

 

CPF ________________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO AUTORIZAÇÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 

 

 
 

Eu, , 

nacionalidade  , estado civil    profissão , portador do 

RG______e CPF _______ , domiciliado no endereço______ CEP___ Município__

 UF autorizo a Secretaria de Educação e Cultura, por 

ocasião da MOSTRA DE TEATRO do Município de Pato Branco, a utilizar imagens, vídeos e sons da 

apresentação e dos integrantes do mesmo, enviadas na inscrição e também capturadas durante o 

evento, que ocorrerá entre os dias 17 a 21 de agosto de 2026 (conforme programação agendada) na 

cidade de Pato Branco. 

A presente autorização é concedida de forma gratuita e irrevogável antes, durante e após o evento, 

abrangendo o uso das imagens e sons acima mencionados em formas de divulgação diversas 

(materiais: em folders, cartazes entre outros ou virtuais: nas redes sociais (facebook, instagram), site da 

prefeitura municipal, ou ainda, nos demais veículos de comunicação: rádio, TV, entre outras). 

A utilização dos materiais acontecerá em caráter de divulgação do evento e possíveis ações posteriores 

ao mesmo (relatórios, vídeos ou outros materiais institucionais). Por meio desta também, autorizo a 

Secretaria de Educação e Cultura a realizar nas imagens e sons captados, cortes e edições, conforme 

necessidade. 

Esta autorização se estende a todos os integrantes da apresentação inscrito (s), identificados por meio 

da ficha de inscrição e que estão sob minha responsabilidade. 

 

 

___________, ____ de ___________ de 2026. 
 

 

Nome e assinatura do Proponente 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PESSOA JURÍDICA 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR 

PROCESSO LICITATÓRIO - CREDENCIAMENTO Nº 02/2026 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na 

Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 

_________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) 

__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF 

nº_________________, DECLARA expressamente que: 

 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público. 

 

 III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 

que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

 

IV - Para cumprimento do disposto no inciso IV do art. 62 da Lei nº 14.133/21, cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

V - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

VI - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 

 

 

Local e data. 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PESSOA FÍSICA 

 

 

Eu    , nacionalidade   , estado civil  , profissão   , portador do RG       e CPF 

  , domiciliado no endereço   CEP , Município        , UF     , autorizo a Secretaria Municipal 

de Educação e  Cultura de Pato Branco, por ocasião do Projeto Mostra de teatro, a utilizar de forma gratuita e 

irrevogável, imagens, vídeos e sons do espetáculo teatral inscrito no Projeto Mostra de Teatro. Essa 

autorização abrange materiais enviados na inscrição e capturados durante o evento, que ocorrerá em Pato 

Branco conforme cronograma. 

A utilização dos materiais destina-se à divulgação do evento e ações subsequentes, por meio de materiais 

impressos (folders, cartazes) e virtuais (redes sociais, site da prefeitura) ou outros veículos de comunicação 

(rádio, TV). A Secretaria de Educação e  Cultura está autorizada a realizar cortes e edições nos materiais 

conforme necessidade. 

O proponente assume total responsabilidade pelo uso de obras musicais, audiovisuais e outros conteúdos 

protegidos por direitos autorais, garantindo que todas as utilizações estão devidamente licenciadas e 

autorizadas. Em caso de uso de obras registradas no ECAD, o proponente se responsabiliza pela autorização 

e pagamento das taxas. 

O proponente declara ciência e concordância com as regras de direitos autorais, comprometendo-se a 

cumprir as exigências legais. O descumprimento pode resultar em desclassificação, cancelamento da 

apresentação e outras sanções. A Secretaria de Educação  Cultura está isenta de responsabilidade por 

infrações de direitos autorais cometidas pelo proponente. 

O proponente declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do Chamamento Público instaurado 

pela Prefeitura do Município de Pato  Branco que: 

a) Não fui declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas; 

b) Cumpro plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital do Chamamento; 

c) Declaro na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

 
Local e data. 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

 

 

Eu,  , portador/a do documento de identidade (RG) nº  , 

inscrito/a no CPF nº ,responsável pelo/a menor, portador/a do documento de 

identidade (RG) nº  , inscrito/a no CPF nº  , autorizo sua participação nos 

eventos de realização da MOSTRA DE TEATRO da Prefeitura Municipal de Pato Branco. 

 

 

Pato Branco, ___ de ________de 2026. 
 

 

(ASSINATURA)  

 

Nome completo do responsável legal:_________________ 

CPF:_____________________ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DOCONTRATO  

 

PESSOA JURÍDICA 

 

DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA: 

 

Nome:   

 

Data de Nascimento Estado Civil   

 

Escolaridade RG nº Órgão emissor   

 

Profissão:   

 

CPF   

 

DA EMPRESA REPRESENTADA: 

 

Razão Social:   

 

CNPJ:   

 

Conta Corrente nº Agência Banco   

 

Rua nº   

 

Bairro Complemento Cidade   

 

Estado CEP   

 

Telefone Celular   

 

E-mail  

 

 

Pato Branco, ____de de 2026. 

 

 

(ASSINATURA) 

Nome completo do responsável legal: 

CPF: 
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PESSOA FÍSICA 
 
1 – DO PROPONENTE: 

 

Nome:   

 

Data de Nascimento Estado Civil   

 

Escolaridade RG nº Órgão emissor   

 

Profissão:   

 

CPF   

 
Conta Corrente nº ___________________ Agência ________________ Banco ____________________  
   
Rua nº   

 

Bairro Complemento Cidade   

 

Estado CEP   

 

Telefone Celular   

 

E-mail  

 

 

Pato Branco, ____de de 2026. 

 

 

(ASSINATURA) 

Nome completo do responsável legal: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA REALIZAÇÃO DA APRESENTAÇÃO NAS 

DATAS, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

MOSTRA DE TEATRO DE PATO BRANCO – PR/2026 

 

Eu, ___________________________________________, portador(a) do CPF nº 

________________________, representante legal do grupo/companhia 

___________________________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 

____________________________, DECLARO, para os devidos fins, que possuo plena disponibilidade para 

realizar a apresentação do espetáculo denominado ___________________________________________, 

caso selecionado no âmbito do Edital de Credenciamento nº 02/2026 da Mostra de Teatro de Pato Branco - 

PR. 

Declaro, ainda, estar ciente e de acordo que a data, horário e local da apresentação serão definidos pela 

Administração Municipal, por intermédio do Departamento Municipal de Cultura e da Comissão Organizadora 

do evento, observados os critérios de programação artística, disponibilidade técnica e interesse público. 

Comprometo-me a cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital, incluindo horários de 

montagem, passagem de som e luz, desmontagem, bem como demais orientações técnicas e operacionais 

necessárias à realização do evento. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Pato Branco – PR, _____ de ___________________ de 2026. 

 

 

Nome do representante legal 

CPF nº __________________________ 

Grupo/Companhia: __________________________ 
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ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE PRAZO RECURSAL 

 (opcional) 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR 

PROCESSO LICITATÓRIO - CREDENCIAMENTO Nº 02/2026 

 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado 

do _________, telefone (___) _____-_______; e-mail ___________@____ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

___________e do CPF nº _________________, DECLARA que: 

 

(i) caso habilitada, abre mão do prazo de recurso que lhe é de direito na fase de habilitação, referente ao 

credenciamento em epigrafe. 

 

(ii) caso seja aprovada a vistoria técnica realizada pela equipe de Medicina Veterinária da Secretaria de Meio 

Ambiente, abre mão do prazo de recurso que lhe é de direito na fase de habilitação, referente ao 

credenciamento em epigrafe. 

 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente Declaração. 

   

 

Local e Data. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

ANEXO X  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

ANEXO XI  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
INTRODUÇÃO

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o

disposto no art. 18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto

Municipal n.º 9.604/2023, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para

subsidiar e embasar eventual Termo de Referência.

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados

e busca descrever a solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando

a primeira etapa da fase de planejamento de eventual contratação que venha a se

mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e princípios que

regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem como finalidade viabilizar a realização de apresentações

culturais durante a MOSTRA DE TEATRO, a ser realizada no período de 17 a 22 de

agosto, promovida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de

Pato Branco.

O evento tem como objetivo valorizar a cultura popular brasileira, especialmente nas

artes cênicas, promovendo atividades culturais voltadas à comunidade, incentivando a

participação de espetáculos locais e regionais fortalecendo a identidade cultural do

município.

A iniciativa também busca incentivar a produção artística local e regional,

promovendo a democratização do acesso à cultura e fomentando a participação de

artistas em eventos culturais promovidos pelo poder público.

A realização da Mostra de Teatro encontra-se prevista no Calendário Anual de

Eventos do Município, aprovado pelo Conselho Municipal de Política Cultural, conforme

Ata de Reunião anexa ao processo. A inclusão do evento no planejamento anual

demonstra que a ação cultural foi previamente discutida, avaliada e aprovada pelas

instâncias competentes de participação social, evidenciando sua relevância para a

política pública de cultura do Município. Dessa forma, a realização da Mostra de Teatro
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está alinhada às diretrizes culturais municipais e integra as ações planejadas para

promoção, valorização e difusão das artes cênicas junto à comunidade.

Os recursos financeiros destinados à realização dessas atividades são provenientes

do Programa de Apoio aos Municípios Criativos do Paraná – Repasse Fundo a Fundo,

destinado ao fomento e fortalecimento das ações culturais nos municípios paranaenses.

A presente contratação está vinculada à execução das ações previstas no referido

programa, sendo que os documentos comprobatórios da habilitação, aprovação e

repasse dos recursos encontram-se devidamente anexados aos autos do processo.

2. ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
As contratações previstas neste processo já constam no Plano de Contratações

Anual elaborado pela gestão da Secretaria Municipal da Cultura e a Secretaria da

Educação. Com o objeto Chamamento público para a realização de atividades

culturais (editoras, livrarias, artistas musicais, grupos teatrais, bandas), item 357.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atendimento da necessidade apresentada, os interessados deverão atender

aos seguintes requisitos:

Ser artista teatral, grupo teatral ou companhia teatral com comprovada atuação

na área de artes cênicas, atendendo aos requisitos de habilitação e qualificação

estabelecidos neste edital.

Comprovar experiência por meio de apresentação de atestados, capacidade técnica,

contratos, notas fiscais declarações de órgãos públicos e privados, certidões ou outro

material comprobatório que demonstre experiência.

Apresentar documentação exigida no edital de chamamento público.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da Justificativa Acerca da Natureza Continuada do Serviço:
O objeto deste Estudo Técnico Preliminar não possui natureza continuada.

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio:
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Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio,

tendo em vista a natureza simples, específica e individualizada do objeto, que consiste

na realização de apresentações artísticas. Trata-se de serviço que não demanda a

conjugação de esforços técnicos ou operacionais de múltiplas empresas, sendo

plenamente exequível por proponentes individuais ou por formações artísticas próprias.

Ademais, a vedação à participação em consórcio visa assegurar maior celeridade,

simplicidade e eficiência ao procedimento, bem como facilitar a gestão e fiscalização

contratual por parte da Administração Pública, sem prejuízo à competitividade do

certame, considerando o amplo número de interessados aptos à execução do objeto no

âmbito local e regional.

A presente restrição encontra respaldo no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, que

confere à Administração a faculdade de admitir ou vedar a participação de consórcios,

conforme a complexidade e as características do objeto a ser contratado.

4.LEVANTAMENTO DE MERCADO
São possíveis soluções:

4.1 Solução 1: Contratação por Inexigibilidade

Considerando a natureza do objeto, que envolve a contratação de grupos

teatraispara apresentações durante a MOSTRA DE TEATRO, verifica-se a existência de

diversos potenciais interessados aptos à execução dos serviços, não se caracterizando

hipótese de inviabilidade de competição. Dessa forma, afasta-se a possibilidade de

contratação por inexigibilidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo mais

adequado o uso do chamamento público, instrumento que assegura a participação

ampla, a transparência, a isonomia entre os interessados e a seleção de propostas

conforme critérios previamente estabelecidos, atendendo ao interesse público e à

valorização da cultura local.

4.2 Solução 2: Modalidade Pregão
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A contratação pretendida não se enquadra como serviço comum, uma vez que

envolve apresentações artísticas, cuja avaliação depende de critérios subjetivos, como

qualidade técnica, expressão cultural, experiência e adequação ao evento, não sendo

possível a definição de padrões objetivos de julgamento baseados exclusivamente no

menor preço. Nesse contexto, mostra-se inadequada a utilização da modalidade pregão,

nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo mais apropriada a adoção de chamamento

público, que permite a seleção de artistas com base em critérios técnicos e culturais

previamente estabelecidos, assegurando a valorização da produção artística e o

atendimento ao interesse público.

4.3 Solução 3: Dispensa de Licitação

A contratação pretendida não se enquadra nas hipóteses de dispensa de licitação

previstas na Lei nº 14.133/2021, uma vez que não se trata de situação emergencial,

tampouco de contratação de baixo valor isolado que justifique a aplicação do art. 75.

Ademais, verifica-se a existência de múltiplos interessados aptos à execução do objeto,

o que afasta a excepcionalidade necessária para a dispensa. Nesse contexto, a adoção

de chamamento público mostra-se mais adequada, por assegurar a ampla participação,

a transparência, a isonomia entre os interessados e a seleção de propostas conforme

critérios previamente definidos, atendendo ao interesse público e à finalidade cultural do

evento.

4.4 Solução 4: Credenciamento/Chamamento Público

A solução adotada consiste na realização de chamamento público para

credenciamento e seleção de artistas e grupos de dança, por se mostrar a mais

adequada sob os aspectos técnico e jurídico. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a

Administração Pública deve assegurar a observância dos princípios da legalidade,

isonomia, publicidade e eficiência, garantindo ampla participação dos interessados e a

seleção de propostas compatíveis com o interesse público.

No presente caso, trata-se de contratação de natureza artística e cultural,

caracterizada pela diversidade de estilos e pela impossibilidade de padronização ou

julgamento com base exclusiva no menor preço. Verifica-se, ainda, a existência de

múltiplos interessados aptos, o que reforça a necessidade de um procedimento que
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permita a participação ampla, com avaliação baseada em critérios técnicos e culturais,

como experiência, portfólio e adequação ao evento.

Considerando as características do setor artístico-cultural, verifica-se a coexistência

de profissionais e grupos teatrais organizados tanto na forma de pessoa física quanto

de pessoa jurídica. Enquanto alguns artistas e grupos possuem constituição jurídica

própria ou representação por associações, produtoras e empresas culturais, outros

desenvolvem suas atividades de forma independente, sem constituição de pessoa

jurídica. Dessa forma, a previsão de participação de pessoas físicas e jurídicas

mostra-se necessária para garantir a ampla participação dos interessados, assegurar a

isonomia entre os potenciais contratados e ampliar o alcance da contratação,

possibilitando a seleção de espetáculos compatíveis com os objetivos da Mostra de

Teatro e com o interesse público de promoção e valorização da cultura.

Diante disso, o chamamento público mostra-se a solução mais adequada, pois

possibilita o credenciamento de diversos grupos teatrais, assegura transparência e

igualdade de oportunidades, permite a fixação de valores compatíveis com o mercado e

atende à finalidade de valorização da cultura local. Além disso, confere maior segurança

jurídica ao procedimento e promove a democratização do acesso às ações culturais

realizadas pela Administração Pública.

5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na realização da Mostra de Teatro do Município de

Pato Branco, mediante a execução integrada de ações de planejamento, organização e

realização do evento cultural. Para sua viabilização, serão adotadas medidas

relacionadas à definição e disponibilização dos espaços para apresentação,

contratação dos espetáculos teatrais por meio de Chamamento Público para

credenciamento, disponibilização da infraestrutura necessária para a realização das

apresentações, incluindo sonorização e iluminação quando necessário, divulgação

institucional do evento e demais providências operacionais indispensáveis à sua

execução.
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O credenciamento possibilitará a contratação de espetáculos teatrais que atendam

aos requisitos estabelecidos no edital, garantindo transparência, isonomia e ampla

participação dos interessados. As apresentações ocorrerão no período de 17 a 22 de

agosto de 2026, em espaços previamente disponibilizados pela Administração

Municipal, dentre eles a Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) e os

espaços vinculados ao Departamento Municipal de Cultura, sendo a definição do local

específico de cada espetáculo realizada de acordo com suas características técnicas e

necessidades operacionais.

A adoção dessa solução busca assegurar a adequada execução da Mostra de

Teatro, promovendo o acesso da população às artes cênicas, a valorização da

produção cultural e o fortalecimento das políticas públicas de cultura do Município.

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
6.1 Para atendimento da programação cultural do evento, estima-se a necessidade

de contratação de:

Produto Quantidade

Espetáculo teatral pessoa física 4

Espetáculo teatral pessoa jurídica 5

A definição de 9 (nove) apresentações decorre de critérios técnicos relacionados à

capacidade operacional, planejamento orçamentário, projeto escrito para a MOSTRA e

eficiência da programação, não sendo arbitrária. A ampliação do número de dias

implicaria aumento direto de custos com cachês, estrutura, sonorização, iluminação,

equipe de apoio e demais serviços correlatos, podendo comprometer o equilíbrio
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financeiro do evento e a adequada aplicação dos recursos públicos, em desacordo com

o princípio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021.

Além disso, a definição do período considerou a capacidade de absorção de

público e a efetividade da programação cultural. A concentração das atividades em

número limitado de dias tende a gerar maior fluxo de visitantes, evitando dispersão de

público e garantindo melhor aproveitamento das atrações. A ampliação excessiva

poderia resultar em esvaziamento em determinados dias, reduzindo o impacto cultural e

econômico pretendido.

Por fim, a escolha também leva em conta a viabilidade logística e administrativa,

incluindo disponibilidade de equipe, montagem e desmontagem de estruturas, licenças,

segurança e organização geral do evento. Dessa forma, o quantitativo definido

representa um ponto de equilíbrio entre alcance cultural, impacto econômico e

capacidade de execução, assegurando uma programação eficiente, sustentável e

alinhada ao interesse público, sem prejuízo da qualidade das apresentações ofertadas.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para definição dos valores estimados da contratação, foi realizado levantamento de

mercado por meio da análise de orçamentos apresentados por companhias teatrais
de Pato Branco e na região.

A pesquisa considerou apresentações artísticas de natureza similar, compatíveis

com o evento, observando aspectos como duração da apresentação, estrutura

necessária e formato das atividades culturais propostas.

Valores coletados foram analisados com o objetivo de identificar parâmetros
praticados no mercado cultural local, permitindo estabelecer uma estimativa de valor

compatível com a realidade dos artistas e grupos culturais que atuam com artes

cênicas.

Com base na análise dos orçamentos obtidos, foi possível definir os valores

estimados constantes neste Estudo Técnico Preliminar, garantindo que a contratação

observe os princípios da razoabilidade, economicidade e compatibilidade com os
preços praticados no mercado cultural local.
 Cia ContaCausos - Endereço: Rua Israel 557 e, bairro Maria Goretti,

Chapecó/Santa Catarina, valor R$ 5.946,60
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 Cia De La Curva, Endereço: Rua Sirio Arruda Muller, 120 e |Efapi | Chapecó – SC,

valor R$ 5.000,00

 VILMAR MAZZETTO – ME- Francisco Beltrão, valor R$ 4.350,00

 LETÍCIA MARIA MÜLLER – MEI - Pato Branco/Paraná, valor R$ 4.000,00
 Município de Piraí do Sul/Paraná, valor R$ 4.000,00
 Município Santa Mariana/Paraná, valor R$ 4.500,00
 Município Jacarezinho/Paraná, valor R$ 3.800,00
 Município Jacarezinho/Paraná, valor R$ 6.500,00

Item Quantidade Valor Unt.
Estimado

Valor Total

Grupos teatrais 09 R$ 4.762,08 R$ 42.858,72

Valor total estimado: R$ 42.858,72

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO
No presente caso, não se aplica o parcelamento do objeto, considerando que as

apresentações artísticas possuem natureza específica e execução individualizada,

sendo realizadas em datas previamente definidas dentro da programação da MOSTRA

DE TEATRO.

Cada apresentação artística constitui atividade única e independente, executada

por artista ou grupo distinto, não havendo possibilidade técnica de fracionamento

adicional do objeto sem comprometer a organização da programação cultural do evento.

Dessa forma, os pagamentos serão realizados individualmente após a execução
de cada apresentação, mediante comprovação da prestação do serviço e atesto do

fiscal do contrato.

Assim, entende-se que o modelo proposto atende de forma adequada ao interesse

público, garantindo a correta execução das apresentações culturais e a adequada

remuneração dos artistas participantes.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
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Com a realização da contratação, pretende-se assegurar a execução integral da

programação cultural da Mostra de Teatro, com a realização de apresentações

artísticas conforme cronograma definido pela Administração, garantindo a adequada

prestação dos serviços contratados e o cumprimento das condições estabelecidas.

Busca-se, ainda, promover o fortalecimento da cultura local, por meio da valorização

e do incentivo à participação de artistas do município e da região, contribuindo para o

desenvolvimento da economia criativa e a geração de renda no setor cultural.

A contratação também visa ampliar o acesso da população a atividades culturais

gratuitas, promovendo a integração comunitária e o lazer, bem como fortalecer a

identidade cultural do Município de Pato Branco por meio da realização de evento

público tradicional.

10.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Para a adequada execução da Mostra de Teatro, a Administração adotará as

providências necessárias à garantia das condições técnicas e operacionais

indispensáveis à sua realização.

Dentre as medidas previstas, inclui-se a publicação de chamamento público,

elaborando os documentos pertinentes e designar comissão responsável pela análise

das inscrições e seleção dos artistas.

Definir local, datas e horários das apresenteções e disponibilizar sistema de

sonorização e iluminação cênica compatíveis com as exigências técnicas do evento,

assegurando qualidade acústica e visual durante as apresentações.

O Departamento de Cultura responsabilizar-se-á, ainda, pela organização de

espaço adequado para as apresentações, observando condições apropriadas de

higiene, conforto e segurança.

11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
Entendemos haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlatas,

como sonorização, iluminação, locação de equipamentos. Esses serviços foram objetos

de licitações anteriores com atas de registro de preços vigentes.

12.IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais diretos são reduzidos.

Ainda assim, a contratação deverá observar práticas de sustentabilidade, visando

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IS

E
LE

 S
A

N
T

IN
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
70

1-
4D

D
A

-6
C

57
-2

2D
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

70
1-

4D
D

A
-6

C
57

-2
2D

2



minimizar o consumo de energia elétrica, água e a emissão de gases de efeito estufa

associados à execução dos serviços.

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados

pela empresa.

O Contratado deverá atender no que couber, aos critérios de sustentabilidade

ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº01/2010.

Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos

sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto

de 2010.

Tais medidas alinham-se aos princípios do desenvolvimento sustentável e da

eficiência administrativa, assegurando que a execução do objeto ocorra com

responsabilidade ambiental, sem prejuízo à qualidade dos serviços prestados e ao

atendimento do interesse público.

13.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Com base na análise realizada neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a

realização de Chamamento Público para credenciamento de grupos teatrais é a

solução mais adequada para atender à demanda cultural da Semana Junina do

Município de Pato Branco.

A solução proposta atende ao interesse público, promove a valorização dos artistas

locais e contribui para o fortalecimento das políticas culturais do município.

14.ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO

a) Fase de Planejamento

Risco 1 Deficiência na definição da demanda

Probabilidade: Gravidade das

consequências:

Dano potencial

Baixa Média Superdimensionamento ou subdimensionamento da

demanda

Ação Preventiva Responsável

Conhecimento do escopo, organização, controle e Secretaria de Educação e
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planejamento da secretaria envolvida Cultural

Ação de Contingência Responsável

Ajustes na programação ou redistribuição de

apresentações
Secretaria de Educação e Cultura

Risco 2 Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta.

Probabilidad

e:

Gravidade das

consequências:

Dano potencial

Alta Média Atraso no processo de contratação e,

consequentemente, atraso no início das aquisições do

objeto.

Ação Preventiva Responsáveis

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência

em estrita aderência às disposições dos normativos

aplicados à contratação.

Secretaria de Educação e

Cultura e Setor de Licitações

Ação de Contingência Responsável

Orientações e suporte. Secretaria de Educação e

Cultura

b) Riscos - Fase de Licitação

Risco 3 Deficiências dos prazos e sanções, entre outros.

Probabilidade: Gravidade das

consequências:

Dano potencial

Baixa Alta Encerramento da Licitação.

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores, incorporar as
atualizações da legislação (acórdãos TCU),
estabelecer rotinas de revisão.

Setor de Licitação

Ação de Contingência Responsável

Suspensão da licitação Setor de Licitação

c) Riscos – Gestão do Contrato
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Risco 4 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou

omissão no registro dos atos e fatos do contrato.

Probabilidade: Gravidade das

consequências:

Dano potencial

Baixa Alta Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos

financeiros a Administração. Possível cancelamento

do contrato.

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores. Conhecimento dos

termos contratuais e do serviço a ser executado.

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de

acompanhamento contratual.

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Ação de Contingência Responsável

Sanções administrativas. Responsabilização da

Gestão e fiscalização contratual.

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Risco 5
Problemas operacionais ou técnicos durante a realização do evento

(equipamentos de som, iluminação ou recursos audiovisuais).

Probabilidad

e:

Gravidade

das

consequência

s:

Dano potencial

Baixa Média Interrupção ou prejuízo à qualidade das apresentações

Ação Preventiva Responsável

Verificação prévia das condições técnicas do local

e dos equipamentos necessários para a realização

do evento.

Secretaria demandante

Ação de Contingência Responsável

Adoção de medidas corretivas imediatas no local

do evento, com apoio da equipe técnica

responsável pela estrutura.

Contratada e Gestor do

Contrato.
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d) Riscos – Execução do Contrato

Risco 6 Ausência ou atraso de artístas, baixa qualidade das apresentações.

Probabilidade: Gravidade das

consequências:

Dano potencial

Baixa Alta Deficiência na prestação dos serviços.

Ação Preventiva Responsável

Manter planejamento empresarial e proposta

apresentada.

Contratada

Ação de Contingência Responsável

Acompanhamento da execução do contrato. Gestor do Contrato

Risco 7 Problemas climáticos

Probabilidade: Gravidade das

consequências:

Dano potencial

Baixa Alta Cancelamento ou atraso das apresentações.

Ação Preventiva Responsável

Previsão de remanejamento de datas/horários ou

adequação da programação

Contratante

Ação de Contingência Responsável

Acompanhamento da previsão climática. Gestor do Contrato

e) Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na

contratação.

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MÉDIA ALTA

Risco 1 Risco 2

Risco 3

Risco 4

Risco 5

Risco 6

Risco 7
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GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS

BAIXA MÉDIA ALTA

Risco 1 Risco 3

Risco 2 Risco 4

Risco 5 Risco 6

Risco 7

Pato Branco,09 de junho de 2026.

Responsável pela elaboração do ETP

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Servidora: Gisele Santin
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de espetáculos teatrais,

com a finalidade de compor a programação cultural da Mostra de Teatro promovida pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Departamento de Cultura do Município

de Pato Branco. As apresentações ocorrerão no período de 17 a 21 de agosto, destinados ao

público escolar e à comunidade em geral, com duração mínima de 40 (quarenta)

minutos e máxima de 120 (cento e vinte) minutos, classificação indicativa livre,

contemplando no mínimo 01 (um) integrante em cena, podendo ser apresentado por

pessoa física ou jurídica.

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor total
01 Apresentações teatrais 09 apresentações R$ 4.762,08 R$ 42.858,72

Valor total do Chamamento R$ 42.858,72

DA NATUREZA DO OBJETO

A contratação pretendida não se caracteriza como serviço comum, nos termos do art. 6º,

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, considerando que a execução do objeto envolve aspectos

artísticos e subjetivos relacionados à qualidade musical, experiência, adequação cultural e

capacidade de acompanhamento das apresentações, impossibilitando definição exclusivamente

objetiva dos padrões de desempenho e qualidade por meio de especificações usuais de

mercado.

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência contratual será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser

prorrogado, conforme artigo 111, da Lei 14.133/21, mediante Termo de Aditamento.

APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de

pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório,

conforme orçamentos em anexo, desta forma, aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido

as microempresas e empresa de pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar nº
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123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada para a Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de

agosto de 2014.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que identificou a necessidade de realização de

apresentações culturais durante a programação da Semana Junina no Município de Pato

Branco.

A iniciativa tem como objetivo valorizar as manifestações culturais populares, incentivar a

participação de artistas locais e regionais e ampliar o acesso da população às atividades

culturais promovidas pelo Poder Público, fortalecendo a identidade cultural do município e

fomentando a produção artística local.

O procedimento observará as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente os

princípios previstos no art. 5º, que orientam as contratações públicas, tais como legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público.

Também se fundamenta nas disposições do art. 6º, que trata das definições aplicáveis às

contratações públicas, bem como no art. 18, que estabelece a necessidade de planejamento das

contratações, incluindo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

O presente credenciamento fundamenta-se no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº

14.133/2021, caracterizando hipótese de contratação paralela e não excludente, uma vez que a

Administração necessita realizar múltiplas contratações do mesmo objeto, em condições

padronizadas, para compor a programação artística do evento.

No âmbito municipal, observam-se ainda os regulamentos que disciplinam a aplicação da

nova lei de licitações no Município de Pato Branco, em especial o Decreto Municipal nº

9.829/2024 e demais normas correlatas.

Destaca-se que o Chamamento Público para apresentações de espetáculo teatral será

direcionado a profissionais do município e da região, considerando o expressivo número de

grupos teatrais atuantes em Pato Branco e municípios vizinhos. Tal cenário possibilita ampla

concorrência e seleção dentro do próprio território, assegurando a valorização dos artistas locais

e regionais, bem como o fomento à produção cultural.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O principal requisito necessário para a contratação é os espetáculos terem sido

selecionados pelo Edital de Chamamento e, portanto, atenderem a todas as especificidades

exigidas tanto na análise documenta , tal como consta no Edital de Chamamento, bem como a

assinatura de contrato entre a contratante e contratados.
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As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio do envio da documentação

obrigatória, devidamente preenchida e assinada, para o endereço eletrônico informado no edital,

dentro do prazo estabelecido. Todos os documentos exigidos deverão ser anexados ao e-mail

em formato legível, sob pena de indeferimento da inscrição.

Os contratados se obrigam a manter a realização do serviço, tecnicamente e de acordo com

a legislação em vigor, de âmbito federal, estadual ou municipal. Todas as despesas de

locomoção, hospedagem, alimentação, entre outras que porventura surgirem são de inteira

responsabilidade dos CONTRATADOS. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e

penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pelos CONTRATADOS,

seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

Poderão participar do Chamamento Público companhias teatrais pessoas físicas e pessoas

jurídicas, desde que atendam integralmente aos requisitos técnicos, jurídicos, fiscais e

operacionais estabelecidos a seguir.

DOS PRAZOS DE INSCRIÇÕES

O edital permanecerá aberto para recebimento de inscrições pelo prazo de 15

(quinze) dias, contados a partir da data de sua publicação oficial.

DA SUSTENTABILIDADE
Adoção de práticas que minimizem a geração de resíduos administrativos, priorizando a

tramitação eletrônica de documentos, a impressão frente e verso e o uso de papel reciclado,

certificado pelo INMETRO ou equivalente;

Priorização do uso de materiais digitais para divulgação e apoio ao evento, evitando a

impressão desnecessária de materiais gráficos;

Utilização consciente de recursos de energia elétrica e equipamentos audiovisuais, evitando

desperdícios durante a realização da apresentação;

Incentivo à conscientização social e comportamental, quando pertinente ao conteúdo

apresentado, promovendo valores relacionados à cidadania, respeito e responsabilidade

coletiva;

Adoção de práticas que favoreçam a acessibilidade e inclusão, garantindo que o evento

possa ser usufruído pelo maior número possível de participantes;

Incentivo à redução da geração de resíduos durante a realização do evento, bem como à

correta destinação dos resíduos eventualmente produzidos.

Dessa forma, ainda que o objeto não possua impacto ambiental significativo, a

Administração busca incorporar boas práticas de sustentabilidade compatíveis com a natureza

da contratação.

REQUISITOS TÉCNICOS E ARTÍSTICOS
Comprovação de atuação artística compatível com a proposta:

a) Apresentação de atestados, capacidade técnica, contratos, notas fiscais declarações de
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órgãos públicos e privados, certidões ou outro material comprobatório que demonstre

experiência.

b) b) Disponibilidade para realização da apresentação nas datas, horários e condições

definidos pela Administração Municipal;

d) Disponibilizar fotografias do espetáculo, em boa qualidade, autorizadas para uso

institucional, destinadas à divulgação da Mostra de Teatro em mídias digitais, redes sociais,

materiais gráficos, flyers, cartazes e demais peças de comunicação produzidas pela

Administração Municipal.

SUBCONTRATAÇÃO
Não será permitida a subcontratação do objeto.

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
As apresentações serão realizadas conforme programação definida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura. O elenco deverá iniciar o cumprimento das obrigações

contratuais no prazo de até 3 (três) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

Cada apresentação poderá ter no mínimo 40 (quarenta) minutos e no máximo 120 (cento e

vinte) minutos de duração, classificação indicativa livre, contemplando no mínimo 01 (um)

integrante em cena, podendo ser apresentado por pessoa física ou jurídica.

As apresentações da Mostra de Teatro serão realizadas em espaços públicos previamente

disponibilizados pela Administração Municipal, dentre eles a Universidade Tecnológica Federal

do Paraná (UTFPR), SESI e os espaços vinculados ao Departamento Municipal de Cultura.

A definição do local específico para cada espetáculo será realizada pela Administração

Municipal, considerando as características técnicas da apresentação, a capacidade de público,

as condições de acessibilidade, a infraestrutura disponível e a adequação do espaço às

necessidades do grupo teatral e do público-alvo.

Os locais de apresentação serão informados aos credenciados com antecedência suficiente

para a adequada organização e execução dos espetáculos.

DATAS, LOCAIS DE APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

DATA MANHÃ TARDE NOITE CLASSIFICAÇÃO LOCAL
17/08 X Livre UTFPR
18/08 X X X LIVRE Departamento de

Cultura
19/08 X X Livre UTFPR
20/08 X X Livre SESI
21/08 X Livre Departamento de

Cultura

A execução dos serviços deverá ocorrer nas datas assinaladas, salvo por motivo de força

maior, e, portanto, em caso de impossibilidade, prorrogação ou alteração seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

A contratante poderá alterar o horário e local de realização da apresentação, conforme sua
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necessidade, desde que avise previamente a contratada.

Os projetos concorrentes não sofrerão qualquer restrição quanto à temática abordada,

desde que não caracterizem apologia a crimes, ao uso de drogas ilícitas ou a práticas que

incentivem a violência, bem como não promovam campanhas ou manifestações de cunho

político-partidário, devendo ainda respeitar a classificação indicativa exigida.

O objeto da contratação está ligado a realização da Mostra de Teatro no município de Pato

Branco, podendo sofrer alterações, devido a motivos de força maior, ou casos fortuitos.

A infraestrutura necessária à realização das apresentações será disponibilizada

integralmente pelo Município, incluindo palco, estrutura física, sonorização e iluminação,

cabendo ao contratado exclusivamente a execução da apresentação, com a utilização de seus

próprios instrumentos cenário, figurinos, adereços e demais elementos indispensáveis à

performance.

DO ATRASO, CANCELAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DO GRUPO
O contratado deverá comparecer ao local da apresentação com antecedência mínima a ser

definida pela organização do evento, a fim de garantir o cumprimento do horário previamente

estabelecido.

O atraso injustificado no início da apresentação, bem como a não realização do serviço,

poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas em contrato e na legislação

vigente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Após a análise da documentação e aplicação dos critérios de seleção previstos no edital,

será elaborada classificação geral dos interessados habilitados. Serão convocados para

participação no evento os 09 (nove) primeiros classificados, observada a disponibilidade de

vagas. Os demais interessados habilitados permanecerão em cadastro de reserva, respeitada a

ordem de classificação obtida no Chamamento Público. Em caso de desistência, impedimento ou

impossibilidade de participação de algum dos selecionados, a Administração Municipal

convocará o próximo classificado do cadastro de reserva, vedada a realização de novas

inscrições ou credenciamentos após o encerramento do prazo previsto neste edital.

O cancelamento da apresentação por iniciativa do contratado, sem justificativa aceita pela

Administração, implicará a rescisão contratual e a aplicação das penalidades cabíveis, nos

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

DAS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS

Considerando que as apresentações serão realizadas em áreas cobertas, em regra não

haverá necessidade de cancelamento em razão de condições climáticas. Contudo, na hipótese

de ocorrência de temporal ou situações excepcionais que comprometam a segurança do público,

dos artistas ou da estrutura do evento, as apresentações poderão ser adiadas ou remarcadas

para outra data, a ser definida pela Administração Municipal, sem ônus adicional ao Município.
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A remarcação da apresentação em razão de condições climáticas não caracterizará

descumprimento contratual, devendo o contratado manter disponibilidade para a nova data

definida, observadas as condições originalmente pactuadas.

DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. DA GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração, conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,

conforme Decreto Municipal nº 9.603/2023.

A administração indica como gestor do contrato da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, a Secretária Ivete Ferrarini Iakmiur matrícula nº 115592, ou pela pessoa que o vier a

substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta.

A administração indica como fiscal técnico do contrato, a Chefe da Seção de Ensino e Arte,

Solene Aparecida dos Santos, matrícula 7999-5

A administração indica como fiscal administrativo do contrato, o Chefe do Setor de

Desenvolvimento Cultural, Vagner de Godois Caldato , matrícula nº 7874-3.
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O fiscal técnico e fiscal administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento

jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DOS ESPETÁCULOS

A análise e classificação das propostas serão realizadas por Comissão de Avaliação

previamente constituída por membros indicados e aprovados pelo Conselho Municipal de Política

Cultural, conforme deliberação registrada em ata de reunião anexa aos autos, em conformidade

com a Lei Municipal nº 4.373/2014. A comissão será formada por representantes com

conhecimento e atuação na área cultural, competindo-lhe proceder à análise documental,

aplicação dos critérios de classificação previstos no edital e demais atribuições relacionadas ao

processo de credenciamento.

Critérios de classificação:

01 (um) ponto por espetáculo apresentado comprovada por meio de contrato, nota fiscal,

certificado, capacidade técnica ou material equivalente (matéria jornalística, material de

divulgação, etc); limitado a 10 pontos

01 (um) ponto por premiação/honrarias em concursos, festivais de relevância; comprovado com

certificados ou outro documento reconhecido; limitados a 10 pontos.

01 (um) ponto por coerência e relevância da proposta artística (espetáculo), considerando o

material inscrito, criatividade e originalidade da proposta apresentada; limitado a 10 pontos.

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios:

a) maior pontuação no critério trajetória artística por espetáculo;

b) Maio pontuação em premiação/honraria;

c) persistindo o empate, sorteio público.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO

Após a habilitação, todos os grupos serão convocados para reunião a ser realizada no

Departamento de Cultura, ocasião em que, juntamente com a comissão designada, será

realizado a ordem de contratação dos espetáculos selecionados para a Mostra de Teatro será

definida pela comissão organizadora, observando critérios de programação artística, tais como

diversidade de linguagens, adequação ao público-alvo, classificação indicativa, duração dos

espetáculos e compatibilidade com a estrutura disponível. Para fins de organização e
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viabilidade técnica, também será considerado o rider técnico apresentado por cada proponente,

de modo a compatibilizar as necessidades de som, iluminação, cenário e demais exigências com

a infraestrutura do evento.

Havendo igualdade de pontuação entre dois ou mais proponentes e não sendo possível

estabelecer consenso quanto à ordem de contratação com base nos critérios previstos neste

edital, a definição será realizada por meio de sorteio público, em ato registrado em ata, na

presença dos interessados que desejarem acompanhar o procedimento.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da futura contratação é de R$ (42.858,68), conforme custos unitários
apostos e metodologia aplicada na Planilha em anexo

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor total
01 Apresentações teatrais 09 apresentações R$ 4.762,07 R$ 42.858,68

Valor total do Chamamento R$ 42.858,68

O valor estabelecido corresponde ao custo global por apresentação, abrangendo

integralmente todas as despesas necessárias à perfeita execução do objeto, não sendo admitida

qualquer cobrança adicional à Administração Pública. Estão compreendidos no valor contratado,

entre outros, os seguintes itens:

a) cachê do elenco, correspondente à remuneração pelos serviços prestados;

b) encargos tributários, fiscais e previdenciários incidentes sobre a contratação, incluindo

impostos, contribuições sociais e retenções legais, quando aplicáveis;

c) despesas com transporte e deslocamento até o local da apresentação;

d) custos com alimentação durante o período de permanência no evento;

e) figurinos, adereços e cenário que caracteriza a peça a ser encenada;

f) quaisquer outras despesas diretas ou indiretas necessárias à execução integral do serviço,

excetuados os itens de infraestrutura fornecidos pela Administração Municipal, tais como palco,

sonorização e iluminação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento conforme princípio do planejamento integrado, indicação contábil,

com recursos destinados à execução da contratação são provenientes do Programa de apoio

aos Municípios Criativos do Paraná - Repasse Fundo a Fundo.

A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2026, devidamente

aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.548/2025, como determina a Lei nº 14.133/21,

no seu Art. 105, está devidamente aprovada nas metas estabelecidas pela LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 6.447 de 15 de julho de 2025 e no PPA – Plano Plurianual

aprovado sob Lei nº 6.527 de 26 de novembro de 2025, que entrou em vigor em 1º de janeiro de

2026 e se referem aos exercícios de 2026 a 2029.
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12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíneas “a”

e “b” e art. 18, da Lei nº 14.133 de 2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir

discriminadas:

Os serviços serão recebidos provisoriamente, iniciando-se no momento da realização da

prestação do serviço. O recebimento provisório consistirá na verificação preliminar da

conformidade das condições técnicas e administrativas estabelecidas no contrato,

estendendo-se até a conclusão da execução do objeto.

A formalização do recebimento provisório ocorrerá em até 02 (duas) horas após o término
da apresentação, mediante a emissão de termo detalhado, no qual será verificado o

cumprimento das condições contratuais e a adequada execução dos serviços prestados.

O recebimento definitivo ocorrerá pela responsável pelo acompanhamento e gestão do

contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento provisório, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais

O prazo para recebimento provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atendimento das exigências técnicas e/ou contratuais.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, no prazo determinado pelo gestor da ata

de registro de preços.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
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contrato.

13 DO PRAZO E FORMAS DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento

definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota

fiscal atestada pelo gestor e/ou fiscal do Contrato

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com

utilização do código de barras.

Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão

exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 1) data de

emissão; 2) número do contrato ou da nota de empenho e ata de registro de preços, conforme o

caso; 3) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; 4) período respectivo de

execução do contrato se for o caso; 5) valor a pagar; e 6) eventual destaque do valor de

retenções tributárias aplicáveis.

A empresa deverá apresentar, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual

e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida

eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br.

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os

documentos indicados no subitem anterior.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério

para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

calculado pelo IBGE, bem como, incidirá juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, ambos computados a partir

do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida.

14 DAS OBRIGAÇÕES:
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Realizar as apresentações dos espetáculos nas data, horários e locais previamente

definidos pela Administração. Comparecer ao local do evento com antecedência mínima

necessária para organização e preparação da apresentação e cumprir rigorosamente o tempo de

duração da apresentação previamente acordado.

Arcar com eventuais despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem da equipe

necessária à realização da apresentação, salvo se houver previsão diversa no instrumento

contratual.

Comunicar previamente à Administração qualquer situação que possa comprometer a

realização do evento, adotando as medidas necessárias para sua adequada execução.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Disponibilizar local adequado para a realização das apresentações, garantindo condições

mínimas de infraestrutura, tais como espaço físico, energia elétrica e demais condições

necessárias à realização das apresentações, acessibilidade, segurança e conforto;

Providenciar a divulgação, mobilização e organização das participantes para o evento.

As demais, obrigações estão previstas na minuta contratual anexa ao edital.

15. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar pessoas físicas e jurídicas que apresentem espetáculos teatrais que

atendam aos requisitos estabelecidos no edital e apresentem a documentação exigida.

16 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

PESSOA FÍSICA:
Documento oficial de identificação com foto (RG ou equivalente);

a) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
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b) Comprovante de endereço atualizado;

c) Comprovante de inscrição e de situação cadastral junto à Receita Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais;

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, quando aplicável;

h) Declaração unificada, conforme modelo a ser disponibilizado no edital;

j) Declaração de autorização para uso de imagem e som para fins de divulgação institucional do

evento.

k) Comprovante de conta bancária de pessoa física, em nome do proponente, informando:

número da agência bancária com dígito, número da conta corrente com dígito

l) Autorização de participação de menor de idade devidamente assinada e com

reconhecimento de firma em cartório (SOMENTE se for o caso)

PESSOA JURÍDICA:
a)Documento oficial de identificação com foto (RG ou equivalente);

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

c) Comprovante de endereço atualizado;

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com suas

alterações ou consolidação;

e)Comprovante de inscrição no CNPJ;

f) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is).

g) Certidão de regularidade junto à Receita Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União);

h) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;

i) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;

j) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

l) Declaração unificada, conforme modelo a ser disponibilizado no edital;

m) Declaração de autorização para uso de imagem e som para fins de divulgação institucional do

evento.

n) Comprovante de conta bancária de pessoa física, em nome do proponente, informando:

número da agência bancária com dígito, número da conta corrente com dígito

o) Autorização de participação de menor de idade devidamente assinada e com

reconhecimento de firma em cartório (SOMENTE se for o caso)

PRAZO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
IS

E
LE

 S
A

N
T

IN
 e

 IV
E

T
E

 F
E

R
R

A
R

IN
I I

A
K

M
IU

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

94
6-

C
93

5-
2D

C
7-

6B
5E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

94
6-

C
93

5-
2D

C
7-

6B
5E



A análise da documentação apresentada pelos interessados será realizada pela Comissão

de Avaliação no prazo de até 04 (quatro) dias úteis, contados a partir do encerramento do

período de inscrições previsto neste edital. Concluída a análise, será divulgado o resultado

contendo a relação dos habilitados e a pontuação obtida.

17. FORMA DE ENVIO DAS INSCRIÇÕES
Os interessados deverão encaminhar a documentação e proposta artística por meio do sistema

de protocolo eletrônico do município.

Pato Branco, 09 de junho de 2026.

Responsável pela elaboração do TR
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Servidora: Gisele Santin
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ANEXOS

CHECK LIST DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO–PESSOA FÍSICA

DOCUMENTOS

Cópias (frente e verso) legíveis de RG e CPF do proponente

Cópias (frente e verso) legíveis do RG e CPF de todos os integrantes do
grupo participante (equipe técnica e artística do espetáculo inscrito)

Cópia do comprovante de residência atualizado.

Comprovante de conta bancária de pessoa física, em nome do
proponente, informando: número da agência bancária com dígito,
número da conta corrente com dígito

Certidão negativa de débitos estaduais (Paraná)

Certidão negativa de débitos federais

Certidão negativa de débitos municipais (conforme cidade do
proponente)

Certidão negativa de débitos trabalhistas(CNDT)

Declaração Unificada–Pessoa Física

Declaração para fins de assinatura de contrato

Autorização de participação de menor de idade devidamente assinada e
com reconhecimento de firma em cartório (SOMENTE se for o caso)
Ficha de inscrição do espetáculo

Documentação dos critérios de classificação
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(ASSINATURA)
_

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA
DO CONTRATO PESSOA FÍSICA

1–DOPROPONENTE:

Nom: Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade RG nº

Órgão emissor

Profissão: CPF

Conta Corrente nº Agência Banco

Rua: nº Bairro Complemento

Cidade Estado CEP

Telefone Celular

E-mail

Pato Branco, / / 2026

DECLARAÇÕES UNIFICADAS–PESSOA FÍSICA

Eu, , nacionalidade ,
estadocivil ,profissão ,

portador do RG eCPF ,

domiciliado no endereço CEP _ _ _ _

Município UF

, autorizo a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pato Branco, por ocasião do

Projeto Mostra de teatro, a utilizar de forma gratuita e irrevogável, imagens, vídeos e sons do

espetáculo teatral inscrito no Projeto Mostra de Teatro. Essa autorização abrange materiais

enviados na inscrição e capturados durante o evento, que ocorrerá em Pato Branco conforme

cronograma.
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(ASSINATURA)
_

Autilização dos materiais destina-se à divulgação do evento e ações subsequentes, por meio de

materiais impressos (folders, cartazes) e virtuais (redes sociais, site da prefeitura) ou outros

veículos de comunicação (rádio, TV).ASecretaria de Educação e Cultura está autorizada a

realizar cortes e edições nos materiais conforme necessidade.

O proponente assume total responsabilidade pelo uso de obras musicais, audiovisuais e

outros conteúdos protegidos por direitos autorais, garantindo que todas as utilizações estão

devidamente licenciadas e autorizadas. Em caso de uso de obras registradas no ECAD, o

proponente se responsabiliza pela autorização e pagamento das taxas.

O proponente declara ciência e concordância com as regras de direitos autorais,

comprometendo-se a cumprir as exigências legais. O descumprimento pode resultar em

desclassificação, cancelamento da apresentação e outras sanções. A Secretaria de Educação

Cultura está isenta de responsabilidade por infrações de direitos autorais cometidas pelo

proponente.

O proponente declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do Chamamento

Público instaurado pela Prefeitura do Município de Pato Branco que:

a) Não fui declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas;

b) Cumpro plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo

edital do Chamamento;

c) Declaro na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que,

nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º

da Constituição Federal.

Pato Branco, de de2026.

FICHA DE INSCRIÇÃO DO ESPETÁCULO/APRESENTAÇÃO

DADOS GERAIS
Nome completo do Proponente:

E-mail do Proponente:

Telefone de contato do Proponente
(com DDD):

Nome do grupo/Cia(ou nome artístico
que é utilizado):
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1. FICHATÉCNICADA APRESENTAÇÃO

Nome do espetáculo/apresentação:

Duração do espetáculo:

Classificação indicativa do
espetáculo:

Direção:

Assistente de direção:

Atuação:

Dramaturgia/Texto:

Produção:

Cenografia:

Iluminação:

Operação de luz:

Sonoplastia:

Operação de som:

Figurino:

Roteiro/texto utilizado na íntegra:

2. SINOPSE DO ESPETÁCULO/APRESENTAÇÃO:
 Justificativa conceitual da obra;
 Texto explicativo sobre a proposta artística;

3. RELEASE DO ESPETÁCULO/APRESENTAÇÃO:

4. NECESSIDADES TÉCNICAS DA APRESENTAÇÃO:
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Duração da montagem:

Duração da desmontagem:
Outras necessidades técnicas que
sejam importantes para a
compreensão sobre os
procedimentos de montagem e
desmontagem do espetáculo:
(É necessário que as necessidades
sejam compatíveis com os Riders
Técnicos disponibilizados)

Mapa do palco

5. RELAÇÃO DA EQUIPE/ELENCO

# Nome
completo

Nome
artístico

Função na
apresentação DRT(se for o caso)

1

2

3

4

5

6
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(ASSINATURA)
_

 DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ETÁRIA (SE NECESSÁRIO)

 RIDER TÈCNICO

Pato Branco, de de2026.

AUTORIZAÇÃO DE USO DE SOM E IMAGEM

Eu, ,

nacionalidade , estado civil

profissão , portador do RG______e CPF _______ , domiciliado no

endereço______ CEP___Município__ UF autorizo a Secretaria de

Educação e Cultura, por ocasião da MOSTRA DE TEATRO do Município

de Pato Branco, a utilizar imagens, vídeos e sons da apresentação e dos

integrantes do mesmo, enviadas na inscrição e também capturadas durante

o evento,que ocorrerá entre os dias 17 a 22 de agosto de 2026 (conforme

programação agendada) na cidade de Pato Branco.

A presente autorização é concedida de forma gratuita e irrevogável antes,

durante e após o evento, abrangendo o uso das imagens e sons acima
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mencionados em formas de divulgação diversas (materiais: em folders,

cartazes entre outros ou virtuais: nas redes sociais (facebook, instagram),

site da prefeitura municipal, ou ainda, nos demais veículos de comunicação:

rádio, TV, entre outras).

A utilização dos materiais acontecerá em caráter de divulgação do evento e

possíveis ações posteriores ao mesmo (relatórios, vídeos ou outros

materiais institucionais). Por meio desta também, autorizo a Secretaria de

Educação e Cultura a realizar nas imagens e sons captados, cortes e

edições, conforme necessidade.

Esta autorização se estende a todos os integrantes da apresentação inscrito

(s), identificados por meio da ficha de inscrição e que estão sob minha

responsabilidade.

, de de 2026.

Nome e assinatura do Proponente

CHECK LIST DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA
INSCRIÇÃO DE PROPONENTE PESSOA JURÍDICA

DOCUMENTOS

Cópias (frente e verso) legíveis de RG e CPF (pode ser CNH também) do
proponente/representante legal da pessoa jurídica

Cópias (frente e verso) legíveis do RG e CPF (pode se rCNH também) de
todos os integrantes do grupo participante(equipe técnicae artísticado
espetáculoinscrito)
Cópia do Ato Constitutivo da pessoa jurídica em vigor – estatuto ou
contrato social ou ainda, certificado de condição de microempreendedor
Individual (no caso de MEI)
Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica(CNPJ),com atividade cultural compatível com os serviços prestados
Cópia do comprovante de residência atualizado.
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Comprovante de conta bancária da pessoa jurídica, informando:
número da agência bancária com dígito, número da conta corrente com
dígito
Certidão negativa de débitos estaduais (Paraná)
Certidão negativa de débitos federais
Certidão negativa de débitos municipais (conforme cidade do
proponente)
Certidão negativa de débitos trabalhistas(CNDT)
Prova de regularidade relativa ao FGTS–Certificado regularidadedo FGTS
Certidão Negativa de Falências e Concordatas
Declaração Unificada–Pessoa Jurídica
Declaração para fins de assinatura de contrato
Autorização de participação de menor de idade devidamente
Assinada e com reconhecimento de firma em cartório (SOMENTE se for o
caso)
Ficha de inscrição do espetáculo

Documentação dos critérios de classificação

DECLARAÇÕESUNIFICADAS–PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE,CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE

COMPROMETIMENTO, CUMPRIMENTO AO ART. 14º, INCISO IV DA LEI 14.133/21 E
ART. 63º, INCISO IV DA LEI 14.133/21

A/C
Município de Pato Branco - PR

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº
________________, com endereço na Rua ______________________, nº ______,
CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, telefone (___)
_____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
___________e do CPF nº _________________, DECLARA expressamente que:
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I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público.

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21.

IV - Para cumprimento do disposto no inciso IV do art. 62 da Lei nº 14.133/21,
cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

VI - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV,
do artigo 14° da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021,

Local e Data.

______________________
Assinatura do Representante Legal

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE
ASSINATURA DOCONTRATO – PESSOA JURÍDICA

–DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA:

Nome:

Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade RGnº Órgão emissor

Profissão:
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CPF

DA EMPRESA REPRESENTADA:

Razão Social:

CNPJ:

Conta Corrente nº Agência Banco

Rua nº

Bairro Complemento Cidade

Estado CEP

Telefone Celular

E-mail

Pato Branco, de de2026.

(ASSINATURA)
_
NOMECOMPLETO DO
RESPONSÁVEL
LEGAL:
CPF:

FICHA DE INSCRIÇÃO DO ESPETÁCULO–PESSOA JURÍDICA

1. DADOS GERAIS

Nome completo do Proponente:

E-mail do Proponente:

Telefone de contato do Proponente
(com DDD):
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Razão Social:

Nome Fantasia:

Nº do CNPJ:

Telefone de contato direto com a
empresa (com DDD):

Nome do grupo/Cia (ou
nome artístico que é
utilizado):

2. FICHATÉCNICADA APRESENTAÇÃO

Nome do espetáculo/apresentação:

Duração do espetáculo:

Classificação indicativa do espetáculo:

Direção:

Assistente de direção:

Atuação:

Dramaturgia/Texto:

Produção:

Cenografia:

Iluminação:

Operação de luz:

Sonoplastia:

Operação de som:

Figurino:

Roteiro/texto utilizado na íntegra:

3. SINOPSE DO ESPETÁCULO/APRESENTAÇÃO:
 Justificativa conceitual da obra;
 Texto explicativo sobre a proposta artística;
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4. RELEASE DO ESPETÁCULO/APRESENTAÇÃO:

5. NECESSIDADES TÉCNICAS DA APRESENTAÇÃO:

Duração da montagem:

Duração da desmontagem:

Outras necessidades técnicas que sejam
importantes para a compreensão sobre os
procedimentos de montagem e
desmontagem do espetáculo:

(É necessário que as necessidades
sejam compatíveis com os Riders
Técnicos disponibilizados)

MAPA DO PALCO

6. RELAÇÃODAEQUIPE/ELENCO

# Nome
completo

Nome
artístico

Função na
apresentação DRT(seforocaso)

1

2

3

4

5

6
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Operaçãodeluz:

 DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ETÁRIA (SE NECESSÁRIO)

 RIDER TÈCNICO

Pato Branco, de de2026.

(ASSINATURA)
_

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CPF:

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENOR

Eu, , portador/a do documento de
identidade (RG) nº , inscrito/a no CPF nº

,responsável pelo/a menor ,
portador/a do documento de identidade (RG) nº ,
inscrito/a no CPF nº , autorizo sua participação nos
eventos de realização da MOSTRA DE TEATRO da Prefeitura
Municipal de Pato Branco.

Pato Branco, de de2026.

(ASSINATURA)
_
NOMECOMPLETODOR
ESPONSÁVELLEGAL:C
PF:
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AUTORIZAÇÃO DE USO DE SOM E IMAGEM

Eu, ,

nacionalidade , estado civil

profissão , portador do RG______e CPF _______ , domiciliado no

endereço______ CEP___Município__ UF _____

autorizo a Secretaria de Educação e Cultura, por ocasião da MOSTRA DE

TEATRO do Município de Pato Branco, a utilizar imagens, vídeos e sons

da apresentação e dos integrantes do mesmo, enviadas na inscrição e

também capturadas durante o evento,que ocorrerá entre os dias 17 a 22 de

agosto de 2026 (conforme programação agendada) na cidade de Pato

Branco.

A presente autorização é concedida de forma gratuita e irrevogável antes,

durante e após o evento, abrangendo o uso das imagens e sons acima

mencionados em formas de divulgação diversas (materiais: em folders,

cartazes entre outros ou virtuais: nas redes sociais (facebook, instagram),

site da prefeitura municipal, ou ainda, nos demais veículos de comunicação:

rádio, TV, entre outras).

A utilização dos materiais acontecerá em caráter de divulgação do evento e

possíveis ações posteriores ao mesmo (relatórios, vídeos ou outros

materiais institucionais). Por meio desta também, autorizo a Secretaria de

Educação e Cultura a realizar nas imagens e sons captados, cortes e

edições, conforme necessidade.

Esta autorização se estende a todos os integrantes da apresentação inscrito

(s), identificados por meio da ficha de inscrição e que estão sob minha

responsabilidade.

, de de 2026.

Nome e assinatura do Proponente
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO

MOSTRA DE TEATRO DE PATO BRANCO – PR/2026

Eu, ___________________________________________, portador(a) do CPF
nº ________________________, representante legal do grupo/companhia
___________________________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ
nº ____________________________, DECLARO, para os devidos fins, que
possuo plena disponibilidade para realizar a apresentação do espetáculo
denominado ___________________________________________, caso
selecionado no âmbito do Edital de Credenciamento da Mostra de Teatro de
Pato Branco – PR/2026.

Declaro, ainda, estar ciente e de acordo que a data, horário e local da
apresentação serão definidos pela Administração Municipal, por intermédio do
Departamento Municipal de Cultura e da Comissão Organizadora do evento,
observados os critérios de programação artística, disponibilidade técnica e
interesse público.

Comprometo-me a cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital,
incluindo horários de montagem, passagem de som e luz, desmontagem, bem
como demais orientações técnicas e operacionais necessárias à realização do
evento.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Pato Branco – PR, _____ de ___________________ de 2026.

Nome do representante legal

CPF nº __________________________

Grupo/Companhia: __________________________

MODELO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS – MOSTRA DE TEATRO

O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº
76.995.448/0001-54 , com sede na Rua Caramuru, nº 271, Centro, Pato Branco/PR, neste ato
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura, doravante denominado
CONTRATANTE,

e

[NOME DO ARTISTA/GRUPO OU EMPRESA],
☐ Pessoa Física, CPF nº __________, RG nº __________, residente e domiciliado(a) à
__________;
ou
☐ Pessoa Jurídica, CNPJ nº __________, com sede à __________, neste ato representada por
__________, CPF nº __________,

doravante denominado(a) CONTRATADO(A),

resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente do Edital de Chamamento
Público nº ___/2026 – Credenciamento para Mostra de Teatro, com fundamento nos arts. 6º,
XLIII, 78, inciso I, e 79 da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a realização de 01 (uma) apresentação artística teatral,
integrante da programação oficial da Mostra de Teatro do Município de Pato Branco – 2026,
conforme proposta credenciada e aprovada no Chamamento Público nº ___/2026.

Descrição da apresentação:
Título: __________________________
Modalidade: ( ) solo ( ) grupo ( ) dupla
Classificação indicativa: ________
Duração aproximada: ________

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E DATA

A apresentação ocorrerá:

Data: //2026
Horário: ________
Local: __________________________, Município de Pato Branco

Parágrafo único. O CONTRATANTE poderá alterar horário ou local por necessidade
administrativa, mediante comunicação prévia ao(à) CONTRATADO(A).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor total do presente contrato é de:

R$ __________ (________________________),

correspondente ao cachê artístico previamente fixado no Edital de Chamamento Público.

Parágrafo único. No valor estão incluídas todas as despesas do CONTRATADO(A), inclusive
transporte, alimentação, hospedagem, tributos e encargos.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 20 (vinte) dias após:

I – a efetiva realização da apresentação;
II – o atesto do fiscal do contrato;
III – a apresentação da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica) ou RPA/Recibo (Pessoa Física).

§1º O pagamento será realizado por ordem bancária na conta indicada pelo CONTRATADO(A).

§2º Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente.

§3º O pagamento fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal, quando exigível.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A)

São obrigações do(a) CONTRATADO(A):

I – Realizar a apresentação artística conforme proposta aprovada;
II – Cumprir rigorosamente o horário estabelecido;
III – Responsabilizar-se por seus equipamentos, figurinos e materiais específicos;
IV – Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por danos causados a
terceiros;
V – Manter regularidade fiscal e documental durante a vigência do contrato;
VI – Não transferir a terceiros a execução da apresentação sem autorização formal.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Compete ao CONTRATANTE:

I – Disponibilizar o espaço físico da apresentação;
II – Fornecer estrutura básica de palco, sonorização e iluminação;
III – Designar fiscal para acompanhamento da execução;
IV – Efetuar o pagamento na forma prevista.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura até a quitação integral do
pagamento, encerrando-se automaticamente após o cumprimento das obrigações pelas partes.

Por se tratar de apresentação única, não há previsão de prorrogação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

O descumprimento total ou parcial das obrigações sujeitará o(a) CONTRATADO(A) às sanções
previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133, podendo ser aplicadas:

I – Advertência;
II – Multa administrativa;
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III – Impedimento de licitar e contratar;
IV – Declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO

O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

Fica designado como Fiscal do Contrato:

Nome: __________________________
Cargo: __________________________

Compete ao fiscal acompanhar e atestar a execução da apresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Pato Branco/PR, ____ de __________ de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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